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Ementa: Consulta. Legislativo Municipal. Possibilidade de contratação temporária para atendimento de excepcional interesse público. Necessidade de expressa previsão em lei municipal, por prazo determinando, respeitando-se a Lei nº 9.504/97, em seu art. 73, inciso V, alínea “d”, quanto à emergencialidade da contratação nos três meses que antecedem a eleição até a posse dos eleitos.

RELATÓRIO 

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Maringá, acima epigrafado, na qual busca posicionamento do Tribunal a respeito da possibilidade de se proceder à contratação temporária de pessoal, com o objetivo de suprir a ausência de servidores do quadro efetivo do Poder Legislativo que se encontram afastados por motivo de licenças legalmente previstas. E mais, questiona se a contratação temporária pode ser efetivada durante o período eleitoral.

A presente consulta vem acompanhada de parecer jurídico que, em síntese, entendeu ser possível a contratação, desde que devidamente justificada para o atendimento da necessidade temporária de excepcional interesse público, não podendo ultrapassar o limite legal estabelecido para as despesas com pessoal.

No que tange ao período eleitoral, a contratação só será possível se estiver em consonância com o previsto no art. 73, inciso V da Lei nº 9.504/97.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que exarou a informação nº 35/2008, na qual esclarece inexistir prejulgado a respeito do assunto versado na peça preâmbular. Entretanto, menciona a Resolução nº 12.918/98 que tratou de matéria semelhante a ora enfrentada.

A Diretoria Jurídica analisou o objeto da consulta, editando o parecer nº 11611/08, no qual reproduz o contido na Lei nº 9.504/97, trazendo a lume decisão do Tribunal Superior Eleitoral que enfrentou a extensão do contido na alínea “d”, inciso V, art. 73 da retromencionada lei.

Com efeito, posicionou-se pela possibilidade da contratação temporária, desde que por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, e desde que a situação se encontre contemplada de maneira expressa na legislação municipal.

Agora, quanto ao período eleitoral, a contratação pode ser efetivada nos 03 (três) meses que antecedem a eleição até a posse dos eleitos, respeitando-se o disposto nos preceptivos legais supra indicados, salientando que serviço público essencial é aquele considerado emergencial, ou seja, o serviço vinculado à sobrevivência, saúde ou segurança da população, conforme pronunciamento do TSE.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 12208/08, no qual corrobora com o entendimento esposado pela unidade técnica.

VOTO

Inicialmente cumpre-se destacar que a regra constitucional
 para o ingresso de pessoal no serviço público contempla a necessidade de concurso de provas, ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego.  

A situação trazida na peça vestibular pelo Consulente é uma das exceções previstas no texto constitucional para a contratação de pessoal, encontrando-se prevista no inciso IX, art. 37
.

Sendo assim, como bem ponderou a unidade técnica e o Ministério Público de Contas há necessidade de previsão expressa em lei municipal de situação que possa ser caracterizada como de excepcional interesse público autorizando a contratação por tempo determinado para o atendimento de necessidade temporária.

Agora, no que diz respeito a aplicação da Lei nº 9.504/97, em especial seu art. 73, inciso V, alínea “d”, como bem ponderado pelo ilustre Ministro Carlos Ayres Britto presidente do Tribunal Superior Eleitoral
 o conceito de serviço público essencial deve ser interpretado de maneira restritiva, ou seja, “... é o serviço público emergencial, assim entendido aquele umbilicalmente vinculado à sobrevivência, saúde ou segurança da população”.

Portanto, a contratação temporária pode ser levada a efeito, desde que observe prazo determinado para o atendimento da necessidade transitória de excepcional interesse público, contemplada a situação expressamente em lei local, podendo ocorrer nos 03 (três) meses que antecedem a eleição até a posse dos eleitos, respeitando-se o art. 73, inciso V, alínea “d” da Lei nº 9.504/97.

Do exposto VOTO que a resposta ao Consulente seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 358350/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer da presente consulta, para respondê-la no sentido de que a contratação temporária pode ser levada a efeito, desde que observe prazo determinado para o atendimento da necessidade transitória de excepcional interesse público, contemplada a situação expressamente em lei local, podendo ocorrer nos 03 (três) meses que antecedem a eleição até a posse dos eleitos, respeitando-se o art. 73, inciso V, alínea “d” da Lei nº 9.504/97, nos termos acima propostos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

   Sala das Sessões, 28 de agosto de 2008 – Sessão nº 31.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 

� Art. 37, II da Constituição Federal.


� Art. 37 – omissis.


IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.


� TSE, Processo nº 27563, RESPE – Recurso Especial Eleitoral, DJ – Diário de Justiça, data 12/02/2007, página 135.





